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EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 03/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
OBJETO: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção 
individual para uso dos funcionários da EvDUR pelo período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 18/01/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 18/01/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 09 de janeiro de 2024 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO/PR 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 - EDITAL Nº 01/2024  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS 

 

 

 

 

 

 

Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza agradece.   Pág. 1 de 1 
 

 
 

O representante legal do Poder Legislativo de Pato Bragado/PR, no exercício de suas atribuições, torna público o presente edital para 
divulgar o que segue: 
 
1. Resultado definitivo da prova de títulos: Após a análise dos recursos interpostos, ratifica-se o resultado preliminar da prova de títulos divulgado 
pelo Edital nº 08/2023, o qual passa a constar como resultado definitivo da prova de títulos. 
 
1.1. O recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso diretamente na área do candidato, no site www.objetivas.com.br. O parecer 
também se encontra disponível na Câmara Municipal de Pato Bragado/PR, para consulta pública.  
 
2. Homologação final: Depois de processados todos os resultados e empates conforme os critérios estipulados pelo Edital de Abertura das 
Inscrições, o que torna desnecessária a realização de sorteio de desempate (último critério de desempate previsto pelo Edital de Abertura das 
Inscrições), DIVULGA-SE a classificação final do Concurso Público nº 01/2023, conforme o Anexo deste edital, e, em decorrência, a homologação 
final do referido certame para os cargos contemplados no respectivo anexo. 
 
3. A partir deste momento, a publicidade oficial referente a este Concurso Público dar-se-á exclusivamente através do Diário Oficial do Município 
de Pato Bragado e no site www.camarapatobragado.pr.gov.br. Acompanhar os meios de publicidade anteriormente dispostos, até que expire o 
prazo de validade do certame e manter atualizados os seus dados junto ao ente público, através de correspondência com aviso de recebimento 
ou pessoalmente, são de responsabilidade exclusiva do candidato, sob o risco de perder o prazo para posse. 
 

Registre-se e publique-se. 
 Pato Bragado/PR, 08 de janeiro de 2024. 

  
  
  
 

 
Jonatan Fernandes,  

Presidente da Câmara Bragadanse. 
 

PATO BRAGADO/PR - CÂMARA MUNICIPAL
CONCURSO PÚBLICO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

ADVOGADO -

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PPE PT NOTA
FINAL POSIÇÃO

MARIANE KRAUSE 0010031 20/01/1995 40,15 17,25 8,00 65,40 1º

ADRIANO DA SILVA LIMA 0010010 06/06/1983 35,00 15,75 8,00 58,75 2º

LARISSA LOFFY 0010003 19/03/1997 31,90 15,50 8,00 55,40 3º

KELLY CAROLINE CORRÊA 0010006 05/12/1997 29,70 16,50 8,00 54,20 4º

KLEITON FERNANDO ROCHA DA SILVA 0010015 20/07/1983 30,00 14,50 8,00 52,50 5º

RAFAELA SCHERER BATISTA 0010058 17/04/1997 29,05 14,75 8,00 51,80 6º

GIOVANA MEROTTI COSTA 0010030 29/12/1998 25,40 14,75 8,00 48,15 7º

DANIELA MARCON 0010044 24/11/1993 27,50 19,50 - 47,00 8º
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PATO BRAGADO/PR - CÂMARA MUNICIPAL
CONCURSO PÚBLICO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PPE PT NOTA
FINAL POSIÇÃO

IAN ANDRE STEIN MATTE 0010029 25/06/1998 40,75 17,50 19,00 77,25 1º

ADRIANE DAIANE DESSBESELL LANGER 0010017 23/03/1991 30,75 15,75 30,00 76,50 2º

GRACIELA LEÕES DA SILVA 0010026 29/05/1992 35,75 16,75 21,00 73,50 3º

DJENIFER CRISTINA SEHN KAMMER 0010063 04/12/1999 27,50 13,00 30,00 70,50 4º

SOLANGE SIMONE STRENSKE WEILER 0010049 19/12/1975 35,00 14,25 21,00 70,25 5º

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 0010020 21/06/1986 32,50 15,00 19,00 66,50 6º

RAFAEL JOSE TRACZYNSKI 0010053 07/05/1985 35,25 12,00 19,00 66,25 7º

VILMAR GIEHL 0010014 18/02/1982 35,75 13,50 14,20 63,45 8º

ELAINE CRISTINA DE ALEMIDA 0010033 14/09/1983 32,50 13,75 0,00 46,25 9º

Página 2 de 2

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

José da Silva, torna público que recebeu do IAT, a Licença Ambiental Simplifi -
cada - LAS, com validade de 22/05/2024, para o empreendimento de suino-
cultura terminação, implantado no lote rural 08, localizado na Linha Campina 
Grande, São Pedro do Iguaçú, Estado do Paraná.

SÚMULA REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

José da Silva, torna público que requereu ao IAT, renovação de licença ambien-
tal simplifi cada - LAS, para o empreendimento de Suinocultura Terminação, 
implantado no lote rural 08, localizado na Linha Campina Grande, São Pedro do 
Iguaçú, Estado do Paraná.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

ROMEU MATIAS LAHN, torna público que recebeu do IAT, a Licença Ambiental Sim-
plifi cada - LAS, com validade de 22/05/2024, para o empreendimento de suinocul-
tura terminação, implantado na Linha São Miguel, S/N, Toledo, Estado do Paraná.

SÚMULA REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

ROMEU MATIAS LAHN, torna público que irá requerer ao IAT, a renovação de 
licença ambiental simplifi cada - LAS, para o empreendimento de Suinocultura 
Terminação, implantado na Linha São Miguel, S/N, Toledo, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 
 

   
Portaria nº 11/2024 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO - SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidato 
aprovado no Concurso Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá 
outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do 
concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023 -  modalidade Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 20 de abril de 
2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde: RESOLVE:Art. 1º - Contratar, respeitando a ordem 
rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionado, tendo em vista o cumprimento dos requisitos exigidos em Edital de Convocação, com 
início das atividades em 22 de janeiro de 2024.Edital de convocação nº 146/2023 
INSC NOME CPF CARGO Clas 

159170 EDUARDO SANTOS SÔNEGO 061.958.951-56 MÉDICO CLÍNICO GERAL 9 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 09 de janeiro de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 07/2024 Dispõe sobre a comissão responsável por elaborar os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos no 
processo de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para elaboração de projetos executivos e 
de parcelamento de solo, incluindo levantamento topográfico e estudo de impacto de vizinhança para abrigar um parque industrial 
em área de titularidade do Município no âmbito do Município de Palotina; O prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º - Nomear comissão responsável pela elaboração dos estudos preliminares e 
gerenciamento de riscos para o processamento de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para 
elaboração de projetos executivos e de parcelamento de solo, incluindo levantamento topográfico e estudo de impacto de vizinhança para 
abrigar um parque industrial em área de titularidade do Município, que será composta pelos seguintes membros: Presidente: Marineide de 
Souza Lisboa; Matrícula: 1737Membros: Fernanda Holz Spessato; Matrícula: 3062 Denilson Busatta; Matrícula: 2836 Paulo Roberto Delai 
Locatelli; Matrícula: 2752 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.Paço 
Municipal “Luis Ângelo de Carli”, em 05 de janeiro de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre e Publique Lucas 
Pedron Secretário Mun. de Administração 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 001/2024 MUNICIPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.208.487/0001-64, com sede à Rua Aldir Pedron, nº 898, representado pelo seu Prefeito, Senhor Luiz 
Ernesto de Giacometti, inscrito no CPF nº 369.293.959-00, portador da cédula de identificação nº 1.182.771-3, brasileiro, casado, 
médico, doravante denominado Município de Palotina, autorizado pelo artigo 12, inciso XV da Lei Orgânica Municipal. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação dos Doadores de Sangue de Palotina - ADOSP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.628.839/0001-43, com sede na Av. Presidente Kennedy, Praça Amadeu Piovesan,  na cidade 
de Palotina.PR, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor Sérgio Bernardo Mentz, inscrito no CPF sob nº 227.707.470-53, 
portador da cédula de identidade nº 13.604.728-0 SSP/PR, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado em Palotina. 
OBJETO: O presente termo de cooperação tem por objeto formalizar o fornecimento da cessão de espaço ao lado do Ginásio de 
Esportes Municipal Ardomar Somensi para a ADOSP realizar estacionamento de veículo coletivo usado em suas atividades, 
conforme croqui anexo ao acordo de cooperação, sendo 5 metros de largura por 15 metros de comprimento. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2024 à 01 de janeiro de 2025 e   PERÍODO DE EXECUÇÃO:  de 01 de janeiro de 2024 à 01 de 
janeiro de 2025.FORO: Comarca de Palotina, Estado do Paraná.Município de Palotina Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito 
Municipal ADOSP Sérgio Bernardo Mentz Presidente 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

   
 

DECRETO Nº 11.021 Empossa os Conselheiros Tutelares, titulares e suplentes, eleitos em 01 de Outubro de 2023, para a Gestão 
2024/2028. Considerando o resultado da Eleição Unificada do Conselho Tutelar, realizada no dia 01 de Outubro de 2023; Considerando a 
Resolução Normativa Nº 231/2022 CONANDA que em seu Art. 6º “os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e empossados pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal e todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de 
votação” e; Considerando o §3º, do Art. 53, da Lei Municipal Nº 5.066/2019, “Os eleitos serão empossados e exonerados ao final de seus 
mandatos, ou nos casos previstos em Lei, pelo Chefe do Executivo Municipal, por meio de Decreto”.O Prefeito do Município de Palotina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; DECRETA Art. 1º Ficam empossados os cidadãos abaixo relacionados para o exercício da função 
de confiança popular, eleitos por voto universal e facultativo, no dia 01 de Outubro de 2023, denominados Conselheiros Tutelares, titulares e 
suplentes, que cumpriram todas as etapas do processo legalmente estabelecidas pelo CMDCA do Município de Palotina e demais órgãos 
correlatos. I- São Conselheiros Tutelares titulares, por ordem de votação: a) Elizabete Domingos Paludo – RG: 5084110-3 b) Neuza Aparecida 
Pereira – RG: 1876500-6 c)Jair do Espírito Santo – RG: 3401928-2 d)Angela Valduga – RG: 6801356-9 e) Ana Paula Alves – RG: 8555617-7 
II- São Conselheiros Tutelares suplentes, por ordem de votação: a) Vânia Canossa – RG: 7859922-7 b)  Juliana Gris – RG: 81012130 c) 
Elisangela Buffulin – RG: 7714623-7 d) Lauricene de Fucio – RG: 6403996-2 e) Adriele Souza Keller – RG: 12339918-8 Art. 2º Os 
Conselheiros Tutelares titulares deverão assumir suas funções no dia 10 de Janeiro de 2024, com mandato previsto para o término em 09 de 
Janeiro de 2028. Parágrafo Único. Os Conselheiros Tutelares suplentes assumirão suas funções nos casos previstos nas Leis Municipais Nº 
5.066//2019 e Nº 6.392/2023. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luis Ângelo de Carli”,Em, 09 de 
Janeiro de 2024 Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito de Palotina Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de 
Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.020 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
                   02004.2369100052.061 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$         30.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL.........................................................................   R$        30.000,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
  

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

                     02004.2369100052.061 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$           5.000,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$         20.000,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$           5.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL.........................................................................   R$        30.000,00 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 09 de janeiro de 2024. 
 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 
CONVOCAÇÃO N.º 12/2023 

Em cumprimento as determinações do Senhor Ascânio José Butzge – Diretor Superintendente da EMDUR – 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 2011 (Plano de 
Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 012 de 30 de março de 
1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada 
pela Portaria nº 07/2022, de 07 de fevereiro de 2022,  

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2022: 
ENCANADOR 

SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 
1 JOSEMAR ZUGE 2º 

MOTORISTA 
SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 

1 MARCOS ANTONIO JANING 11º 
2 PAULINO JOAREZ BANDEIRA 12º 

PEDREIRO 
SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 

1 FABIO CORREA DE ALMEIDA 8º 
PINTOR 

SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 
1 ALBERI MATHEUS ROQUE SEIBERT 12º 
2 OSEIAS FERREIRA DE SOUZA 13º 
3 SIDNEI ERONI MAUER 14º 

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da EMDUR, até às 17h30min do 
dia 16/01/2024, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

I – Apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 

O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização dos exames médicos até a data a ser 
fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 
10 de janeiro de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 

               Município de Quatro Pontes 
          Estado do Paraná 

               EXTRATOS DE PUBLICAÇÕES 
Documentos na íntegra disponíveis no Diário Oficial Eletrônico – endereço: 

www.quatropontes.pr.gov.br 
 

EDITAL Nº 030/2024 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a 
candidata, FABIANE MULLER portadora do RG nº 8.529.262-5, CPF nº 051.383.499-02, 
classificada no Concurso Público nº 001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado 
homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 2023, Cargo de Professor, para se 
apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes – PR, Rua 
Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 10 de janeiro de 2024 a  24 de 
janeiro de 2024 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2024.                        
TIAGO FERNANDO HANSEL 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2023  
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, prefeito municipal de Palotina – PR, no uso das atribuições que a lei lhe confere, respeitados os 

princípios gerais de direito público, as prescrições da Lei Federal 14.133/2021 (Lei de Licitações) procede, em defesa do interesse público, a 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2023, considerando o interesse público, conforme processo administrativo nº 142/2023. 
Não há prejuízo para o ente e nem para o erário público. Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros. Não há e nem haverá prejuízo para o 
interesse público. PUBLIQUE-SE. Palotina, 09 de janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2023  
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, prefeito municipal de Palotina – PR, no uso das atribuições que a lei lhe confere, respeitados os 

princípios gerais de direito público, as prescrições da Lei Federal 8.666/93 (Lei de Licitações) procede, em defesa do interesse público, a 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2023, considerando o interesse público, conforme memorando nº 5.590/2023. Não há 
prejuízo para o ente e nem para o erário público. Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros. Não há e nem haverá prejuízo para o interesse 
público. PUBLIQUE-SE. Palotina, 09 de janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO N° 04 DE VIGÊNCIA E N° 05 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 232/2023. 

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.863.476/0001-70, Inscrição Estadual nº 90292603-86, Inscrição 
Municipal/ISS (Alvará) nº 1015, com endereço a BR 272 – KM 560, Vila Guarani, na cidade de Terra Roxa, no estado do Paraná, 
CEP 85.990-000, e-mail: villares@villaresconstrutora.com, Fone (44) 3648-7028, neste ato representada pela Sra. ROSENI 
MARQUES BARBOSA, brasileira, administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 69917992 –SSP-PR, inscrita no CPF 
sob o nº 020.899.529-38, residente e domiciliada na Rua das Américas, nº 123, Jardim Toldo, na cidade de Guaíra, no estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 039/2022, com o objeto de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE SOL, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS 
ANEXOS AO PROCESSO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (TERMO ADITIVO Nº 04): Fica prorrogado o 
prazo de VIGÊNCIA do Contrato de Obras n° 232/2023, por mais 30 (trinta) dias, com base no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 
8.666/93, iniciando em 12 de Fevereiro de 2024 e encerrando em 12 de Março de 2024, conforme Memorando 073/2024 da 
Secretaria de Educação, solicitação da contratada, parecer fiscal e parecer jurídico anexo ao processo. Cláusula Segunda (TERMO 
ADITIVO Nº 05): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Obras n° 232/2023, por mais 30 (trinta) dias, com base 
no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, iniciando em 09 de Janeiro de 2024 e encerrando em 09 de Fevereiro de 2024, 
conforme Memorando 073/2024 da Secretaria de Educação, solicitação da contratada, parecer fiscal e parecer jurídico anexo ao 
processo. Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 05 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1052/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como MUNICÍPIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 47.647.493/0001-10, Inscrição Estadual nº 90961491-04, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 
20230248, estabelecida à Rua Giocondo Felippi, nº 682, Presidente Kennedy, na Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
CEP 85.605-330, Fone: (46) 2601-1376, e-mail: g2medicamentos@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. EVERTON LUIZ 
BERTOLINI DE CASTRO, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 9.590.709-1 SSP-PR inscrito no CPF sob  
nº 066.268.569-52, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, doravante denominado 
DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 135/2023, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À 
POPULAÇÃO ATENDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, 
FARMÁCIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE 
MUNICÍPIO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica 
repactuado entre as partes o Item 150 da Ata de Registro de Preços n° 1052/2023 o reequilíbrio econômico-financeiro, 
passando de R$ 0,179 para R$ 0,29 (vinte e nove centavos) o valor unitário, conforme solicitação da contratada, Memorando 
nº 094/2024, parecer fiscal e jurídico, anexos ao processo e conforme descrito abaixo.  

Item Especificação Marca Unidade Quant. DE: Valor 
Unit. 

PARA: 
Valor Unit. 

PARA: 
Valor Total 

150 
LEVOTIROXINA SÓDICA 50 

MCG;BLISTER COM 15 OU 30 
COMPRIMIDOS 

MERCK 
COMPRIMIDO UND 104.160 R$0,179 R$ 0,29 R$ 30.206,40 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 09 de Janeiro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023. ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de 
Credenciamento para o Chamamento Público nº 006/2023 cujo objeto do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ÁREAS DE: CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, 
UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA 
INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES 
EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 
2024, às 16h20min (dezesseis horas e vinte minutos), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações e Compras, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, para recebimento de envelope contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento 
de profissional. Conforme Edital do Chamamento Público nº 006/2023, e seus anexos, a Agente de Contratação, Sra. Angela Aparecida de Couto Genero, 
abriu os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços, que após análise foram declarados aptos para credenciamento. Ficando 
assim credenciada a seguinte empresa por ordem de protocolo: 01 - Empresa BM & SS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 36.444.577/0001-30 – 
Protocolo 128/2024 - dia 08/01/2024 – Credenciada para os seguintes itens: 1.8 - CIRURGIA GERAL - 24 HORAS – PRESENCIAL; 1.9 - CIRURGIA 
GERAL - 24 HORAS - ALERTA (SOBREAVISO); Durante a análise de documentação verificou-se que a empresa credenciada não possui vínculo com o 
município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 006/2023 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS 
CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e 
admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 06/2023 é até o dia 10/05/2023, sendo que a data máxima para vigência dos 
contratos advindos deste processo é o dia 10/05/2024 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 05/05/2024. Angela Aparecida de Couto 
Genero. Ariane Testi Erbano. Viviane Taisa dos Santos. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Ata de Registro de Preços nº005/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para futura e even-
tual aquisição de equipamentos, materiais e insumos odontológicos. VALOR TOTAL 
DA ATA: R$ 3.091,46 (três mil, noventa e um reais e quarenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 05 de janeiro de 2024.

Ata de Registro de Preços nº006/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e GOLDEN PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. OBJETO: Re-
gistro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição 
de equipamentos, materiais e insumos odontológicos. VALOR TOTAL DA ATA: R$ 
14.581,57 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e sete centa-
vos). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 05 de janeiro de 2024.

Ata de Registro de Preços nº007/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE DO OESTE e H.F.E. COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para futura e 
eventual aquisição de materiais odontológicos. VALOR TOTAL DA ATA: R$ 179,50 
(cento e setenta e nove reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE 
ASSINATURA: 05 de janeiro de 2024.

Ata de Registro de Preços nº008/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e PIETRA ODONTO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA EIRELI. 
OBJETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para futura e even-
tual aquisição de equipamentos e materiais odontológicos. VALOR TOTAL DA ATA: 
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATU-
RA: 05 de janeiro de 2024.

Ata de Registro de Preços nº009/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE EIRELI. OBJETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) me-
ses, para futura e eventual aquisição de materiais e insumos odontológicos. VALOR 
TOTAL DA ATA: R$ 4.612,88 (quatro mil, seiscentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 08 de janeiro de 2024.

Ata de Registro de Preços nº013/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA. OBJETO: Regis-
tro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição 
de materiais e insumos odontológicos. TOTAL DA ATA: R$ 405,44 (quatrocentos e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINA-
TURA: 05 de janeiro de 2024.

Ata de Registro de Preços nº014/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. OBJETO: 
Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aqui-
sição de equipamento odontológico. TOTAL DA ATA: R$ 1.450,00 (um mil, quatro-
centos e cinquenta reais). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 05 de 
janeiro de 2024.

Ata de Registro de Preços nº015/2024 oriunda do processo licitatório nº 134/2023, 
Pregão nº083/2023 – Modalidade Eletrônico. PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VER-
DE DO OESTE e ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA. OB-
JETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual 
aquisição de equipamento odontológico. TOTAL DA ATA: R$ 7.500,00 (sete de mil 
e quinhentos reais). VIGÊNCIA 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 08 de janeiro 
de 2024.
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EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo  

 
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA 15/2023 

OBJETO: registro de preços visando a contratação de empresa para futura e eventual prestação de 
serviços de manutenção de equipamentos elétricos, dispositivos eletrônicos e manutenção geral em 
rede de alta tensão nos diversos setores e obras da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 16 de outubro de 2023. 
 

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA 16/2023 
OBJETO: registro de preços visando a contratação de empresa(s) especializada(s) para futura e 
eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado e de climatização com fornecimento de material e mão de obra (execução global), pelo 
período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 24 de outubro de 
2023. 
 

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: LICITAÇÃO ELETRÔNICO 20/2023 
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 26 de outubro de 2023. 
 

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023 
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de cimentos e pavers, pelo 
período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 04 de julho de 
2023. 
 

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA 04/2023 
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tintas para sinalização viária, 
pelo período de 06 (seis) meses. Permanecem inalterados os preços homologados em 17 de julho 
de 2023. 

Toledo, 10 de janeiro de 2024.  

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
 
 

DECRETO nº 010/2024  
                                                     Data 09/01/2024 

Exonera conselheiras tutelar e das outras providencias  
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Exonera as servidoras abaixo relacionadas, ocupante do 

cargo de Conselheira tutelar, lotado na Secretaria municipal de assistência social, deste município; 

 

Nome Função 

ELIZABETE DE SIQUEIRA JANNER Conselheira tutelar 

ALIDIANE REFATI PEREIRA Conselheira tutelar 

ANDREIA TORTELLI Conselheira tutelar 

FERNANDA DE OLIVEIRA Conselheira tutelar 

ROSELI DE MATTOS DO CARMO Conselheira tutelar 

 

 

      Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 

demais disposições em contrário. 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do 

Paraná, em 09 de janeiro de 2024. 

 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL  

Prefeito Municipal  

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
DECRETO Nº 265/2023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Art. 1º - Fica estabelecido nos termos, deste Decreto, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2024, em cumprimento ao disposto no artigo 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2023. 
DECRETO N.º 001/2024, DE 05 DE JANEIRO  DE 2024 
Art. 1º -  O limite de recursos financeiros a serem repassados ao  Poder  Legislativo  no corrente exercício 
sobre a  base da receita e impostos e transferências é de R$  2.807.246,97 (dois milhões oitocentos e sete mil 
duzentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos), e considerando que o valor orçado para o 
exercício é de R$ 1.860.000,00 (um milhão, oitocentos e sessenta mil reais) serão repassados os valores fixos 
mensais sobre o valor orçado,  pois o valor da base de cálculo é superior ao valor orçado. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 05 de Janeiro de 2024. 
DECRETO N.º 002/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024 
Art. 1º -  Fica prorrogado, pelo prazo de 1 (um) ano, o Processo Seletivo Simplificado  realizado pelo 
Município de Entre Rios do Oeste, com base no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, de 19 
de Janeiro de 2023, cuja homologação do resultado final ocorreu em 16 de Fevereiro de 2023, através do 
Edital nº 008.001/2023.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 08 de Janeiro de  2024. 
PORTARIA Nº  524/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
REVOGAR PORTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  525/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar o Senhor FÁBIO GONÇALVES FERNANDES, Professor de Inglês, integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério, para ocupar a função de Diretor da Escola Municipal Presidente Médici, no 
período de 2024 a 2026, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  526/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a Senhora JOICE INÊS MALDANER SPADA, Professora de Educação Infantil, integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério, para ocupar a função de Diretora do Centro Municipal Educacional 
Infantil Pe. Emilio, no período de 2024 a 2026, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de 
janeiro de 2.024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  527/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a ANTONIA ELIZETE SALLA POSTAY, ocupante dos Cargos Efetivos de Professora,   para ocupar a  
função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Presidente Médici, com  uma carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  528/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a servidora  CAMILA RAFAELA DEPPER SEHN ocupante do Cargo Efetivo de Professora de Educação 
Infantil, para ocupar a função de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal Educacional Infantil Pe. 
Emilio,  com  uma carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  529/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a servidora  SHARON TAMARA DE FRAGA KOPPER, ocupante do Cargo Efetivo de Professora de 
Educação Infantil, para ocupar a função de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal Educacional 
Infantil Pe. Emilio,  com  uma carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  001/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
DESIGNA AGENTES DE CONTRATAÇÃO E COMPÕE  
Designar, por tempo indeterminado,  para atuarem como Agentes de Contratação em licitações no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná,  os servidores abaixo relacionados. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  002/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
Designar, por tempo indeterminado, para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de Pregão 
Eletrônico e Presencial, no âmbito da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná,  os 
servidores abaixo relacionados, ficando o primeiro como Pregoeiro titular/oficial. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  003/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
Designar para atuarem como Leiloeiros Oficiais em licitações na modalidade de leilão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, os servidores abaixo relacionados, ficando o 
primeiro como Leiloeiro titular / oficial: 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  004/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
Designar a servidora  JOSELI CRISTINA STEIN LERNER, Secretária Municipal de Finanças, como responsável 
pelos atos de homologação dos Pregões Eletrônicos do Município de Entre Rios do Oeste. 
Outrossim, fica revogada a Portaria nº 004/2023. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  005/2023,  DE  05  DE  JANEIRO DE 2024. 
Revogar Licença para Tratamento de Saúde concedida para a Servidora ADRIANE FERNANDA KAISER AUTH,  
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 20  horas, Lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, concedida através da Portaria nº 489/23, a partir da data de 05 de Janeiro de 2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  006/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Alterar a fruição das férias do Servidor Marcelo Augusto Frare,  ocupante do Cargo em Comissão de Diretor 
do Departamento de Projetos, previstas para o período de 08/01/24 a 17/01/24, conforme Portaria nº 
513/2023, ficando definido que a fruição ocorrerá no período de  22/01/24 a 31/01/24. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  007/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Alterar os dias de fruição das férias da Servidora Joseli Cristina Stein Lerner,  Secretária de Finanças, 
previstas para o período 08/01/24 a 17/01/24, conforme Portaria nº 513/2023, por necessidade 
imprescindível do serviço, ficando definido que a fruição ocorrerá no período de  11/03/24 a 20/03/24. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  008/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Alterar o período que designar o servidor MAYSON EBERHART,   Agente Político, ocupante do Cargo de 
Secretário Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, desta municipalidade, para responder 
cumulativamente pelas atribuições da Secretaria de Finanças,  constante da Portaria nº 515/2023, passando 

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
DECRETO Nº 265/2023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Art. 1º - Fica estabelecido nos termos, deste Decreto, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2024, em cumprimento ao disposto no artigo 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de dezembro de 2023. 
DECRETO N.º 001/2024, DE 05 DE JANEIRO  DE 2024 
Art. 1º -  O limite de recursos financeiros a serem repassados ao  Poder  Legislativo  no corrente exercício 
sobre a  base da receita e impostos e transferências é de R$  2.807.246,97 (dois milhões oitocentos e sete mil 
duzentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos), e considerando que o valor orçado para o 
exercício é de R$ 1.860.000,00 (um milhão, oitocentos e sessenta mil reais) serão repassados os valores fixos 
mensais sobre o valor orçado,  pois o valor da base de cálculo é superior ao valor orçado. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 05 de Janeiro de 2024. 
DECRETO N.º 002/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024 
Art. 1º -  Fica prorrogado, pelo prazo de 1 (um) ano, o Processo Seletivo Simplificado  realizado pelo 
Município de Entre Rios do Oeste, com base no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, de 19 
de Janeiro de 2023, cuja homologação do resultado final ocorreu em 16 de Fevereiro de 2023, através do 
Edital nº 008.001/2023.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 08 de Janeiro de  2024. 
PORTARIA Nº  524/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
REVOGAR PORTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  525/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar o Senhor FÁBIO GONÇALVES FERNANDES, Professor de Inglês, integrante do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério, para ocupar a função de Diretor da Escola Municipal Presidente Médici, no 
período de 2024 a 2026, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  526/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a Senhora JOICE INÊS MALDANER SPADA, Professora de Educação Infantil, integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério, para ocupar a função de Diretora do Centro Municipal Educacional 
Infantil Pe. Emilio, no período de 2024 a 2026, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de 
janeiro de 2.024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  527/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a ANTONIA ELIZETE SALLA POSTAY, ocupante dos Cargos Efetivos de Professora,   para ocupar a  
função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Presidente Médici, com  uma carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  528/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a servidora  CAMILA RAFAELA DEPPER SEHN ocupante do Cargo Efetivo de Professora de Educação 
Infantil, para ocupar a função de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal Educacional Infantil Pe. 
Emilio,  com  uma carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  529/2023,  DE  22 DE  DEZEMBRO DE 2023. 
Designar a servidora  SHARON TAMARA DE FRAGA KOPPER, ocupante do Cargo Efetivo de Professora de 
Educação Infantil, para ocupar a função de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal Educacional 
Infantil Pe. Emilio,  com  uma carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de janeiro de 2.024.  
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 22 de Dezembro de 2023. 
PORTARIA Nº  001/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
DESIGNA AGENTES DE CONTRATAÇÃO E COMPÕE  
Designar, por tempo indeterminado,  para atuarem como Agentes de Contratação em licitações no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná,  os servidores abaixo relacionados. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  002/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
Designar, por tempo indeterminado, para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de Pregão 
Eletrônico e Presencial, no âmbito da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná,  os 
servidores abaixo relacionados, ficando o primeiro como Pregoeiro titular/oficial. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  003/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
Designar para atuarem como Leiloeiros Oficiais em licitações na modalidade de leilão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, os servidores abaixo relacionados, ficando o 
primeiro como Leiloeiro titular / oficial: 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  004/2024,  DE  05  DE JANEIRO DE 2024. 
Designar a servidora  JOSELI CRISTINA STEIN LERNER, Secretária Municipal de Finanças, como responsável 
pelos atos de homologação dos Pregões Eletrônicos do Município de Entre Rios do Oeste. 
Outrossim, fica revogada a Portaria nº 004/2023. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  005/2023,  DE  05  DE  JANEIRO DE 2024. 
Revogar Licença para Tratamento de Saúde concedida para a Servidora ADRIANE FERNANDA KAISER AUTH,  
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 20  horas, Lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, concedida através da Portaria nº 489/23, a partir da data de 05 de Janeiro de 2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  006/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Alterar a fruição das férias do Servidor Marcelo Augusto Frare,  ocupante do Cargo em Comissão de Diretor 
do Departamento de Projetos, previstas para o período de 08/01/24 a 17/01/24, conforme Portaria nº 
513/2023, ficando definido que a fruição ocorrerá no período de  22/01/24 a 31/01/24. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  007/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Alterar os dias de fruição das férias da Servidora Joseli Cristina Stein Lerner,  Secretária de Finanças, 
previstas para o período 08/01/24 a 17/01/24, conforme Portaria nº 513/2023, por necessidade 
imprescindível do serviço, ficando definido que a fruição ocorrerá no período de  11/03/24 a 20/03/24. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  008/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Alterar o período que designar o servidor MAYSON EBERHART,   Agente Político, ocupante do Cargo de 
Secretário Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, desta municipalidade, para responder 
cumulativamente pelas atribuições da Secretaria de Finanças,  constante da Portaria nº 515/2023, passando 

 

 

a ser o seguinte períodos de 11/03/24 a 20/03/24,    tendo em vista alteração no período de  fruição de 
férias do titular da pasta. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  009/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Rescindir o Contrato de Trabalho Por Prazo Determinado nº 019/2022, firmado com a Senhora Samara Buhl 
Gonçalves a qual exerceu as funções do Cargo Temporário de Professor de Educação Infantil, tendo em vista 
solicitação de rescisão de contrato, protocolado sob nº  3.348/2023  a partir do final do expediente do dia 31 
de janeiro de 2024, com cumprimento do aviso prévio.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  010/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO  
Rescindir o Contrato de Trabalho Por Prazo Determinado nº 034/2023, firmado com o Senhor SANDRO 
RECKTENWALD o qual exerceu as funções do Cargo Temporário de Motorista, tendo em vista solicitação de 
rescisão de contrato, protocolado sob nº  3/2024,    a partir de 06 de Fevereiro  de 2024, com cumprimento 
de aviso prévio com redução de jornada até 30 de Janeiro de 2.024.   
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº  011/2024,  DE  08  DE  JANEIRO DE 2024. 
Alterar a fruição das férias da Servidora SILVANE ROSILEI KOLLING HISTER,  ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, previstas para o período de 08/01/24 a 17/01/24, conforme Portaria nº 513/2023, 
por necessidade imprescindível do serviço, ficando definido que a fruição ocorrerá no período de  15/02/24 a 
23/02/24. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº 012/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 
Revogar a nomeação do Senhor  CLAUDINEI RODRIGUES FRÓES, na condição de Titular do Conselho Tutelar 
do Município de Entre Rios do Oeste, tendo em vista término do mandato de 04 (quatro) anos, Gestão 2020-
2023, a partir do final do dia 09/01/2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº 013/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 
Revogar a nomeação da Senhora  ESTHER MARIA HAAB VOGT, na condição de Titular do Conselho Tutelar 
do Município de Entre Rios do Oeste, tendo em vista término do mandato de 04 (quatro) anos, Gestão 2020-
2023, a partir do final do dia 09/01/2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº 014/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 
Revogar a nomeação da Senhora  LIDIANA CAROLINE HOLZBACH LEANDRO, na condição de Titular do 
Conselho Tutelar do Município de Entre Rios do Oeste, tendo em vista término do mandato de 04 (quatro) 
anos, Gestão 2020-2023, a partir do final do dia 09/01/2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº 015/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 
Revogar a nomeação da Senhora  LISETE JONER, na condição de Titular do Conselho Tutelar do Município de 
Entre Rios do Oeste, tendo em vista término do mandato de 04 (quatro) anos, Gestão 2020-2023, a partir do 
final do dia 09/01/2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº 016/2024, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 
Revogar a nomeação da Senhora  RAQUEL DE FÁTIMA OLIVEIRA, na condição de Titular do Conselho Tutelar 
do Município de Entre Rios do Oeste, tendo em vista término do mandato de 04 (quatro) anos, Gestão 2020-
2023, a partir do final do dia 09/01/2024. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Janeiro de 2024. 
PORTARIA Nº 017/2024,  DE  09  DE  JANEIRO DE 2024. 
Designar a servidora MÁRCIA POERSCH,  ocupante do Cargo em Comissão de Diretora do Departamento de 
Formação e Capacitação, desta municipalidade, para responder cumulativamente pelas atribuições da 
Secretaria de Industria, Comércio e Desenvolvimento Econômico  no período de 29/01/24 a 27/02/24, 
durante a fruição de férias do titular da pasta. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de  Janeiro de 2024. 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 01/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2023  
CONTRATADO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL 
VALOR TOTAL: R$ 372.763,10  
 
Nº DO CONTRATO: 02/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2023  
CONTRATADO: AUTOPOSTO ESSENCIAL LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 590.288,00  
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

O ano novo chegou e a Secretaria 
de Agricultura já elaborou seu crono-
grama de obras e trabalhos a serem 
realizados na zona rural de Cascavel.

Entre estas ações está a conclu-
são da pavimentação da Estrada Li-

nha Novo Horizonte, no Distrito de 
Sede Alvorada. Ao todo, serão 20,7 
quilômetros de extensão que vão re-
ceber o asfalto TST. “Deste total, já 
concluímos uma extensão de 16,0 
km e este ano concluiremos os 4,7 

km restantes, aí a gente entrega essa 
obra”, disse o secretário de agricultu-
ra, Renato Segalla.

Ainda no Distrito de Sede Alvo-
rada, na Linha São Roque Lopei, a 
Seagri está executando mais 3,3 

 ̘ Obras de pavimentação no interior melhoram as condições de escoamento da safra e 
transporte de alunos, além de interligarem os distritos de Cascavel

Cascavel avança para
consolidar Anel Viário Rural

quilômetros de asfalto em TST. “Já fi-
zemos um quilômetro e os dois qui-
lômetros restantes, estamos fazendo 
a base para depois a gente fazer a pa-
vimentação asfáltica”.

ANEL VIÁRIO RURAL - Com 
foco na melhoria da infraestrutura, 
mais de 450 quilômetros de novas 
estradas já foram construídos nes-
ta administração, abrangendo as-
faltamento, readequação, calça-
mento, além da abertura de poços 
artesianos, construção de pontes, 
bueiros e muito mais.

Cascavel, que possui uma ma-
lha viária de 3.450 quilômetros, está 
recebendo constantes trabalhos de 
manutenção, adequação e conserva-
ção. Anualmente, em média, cerca de 
800 quilômetros são alvo dessas in-
tervenções, visando garantir a quali-
dade das estradas.

Atualmente, as obras em an-
damento estão focadas na cons-
trução do Anel Viário Rural, proje-
to que totaliza 155 quilômetros de 

estradas, conectando os sete dis-
tritos rurais do município.

Além das obras no Distrito de 
Sede Alvorada, cerca de nove qui-
lômetros da Estrada Rio da Paz, no 
distrito de Diamante, foram pavi-
mentados.

Outras intervenções incluem 6,2 
quilômetros de calçamento com pe-
dra irregular na Estrada Rio do Salto 
até a Comunidade Nossa Senhora de 
Lourdes, e mais sete quilômetros de 
TST na estrada Linha Peroba, tam-
bém no Distrito de Diamante.

A melhoria da Estrada Gramadi-
nho, Linha Zanatta, e diversas outras 

frentes de trabalho espalhadas pelos 
sete distritos do município também 
está em andamento.

As obras do Anel Viário Rural 
são executadas em parceria com 
a Itaipu Binacional e o Governo do 
Estado do Paraná.

“Entramos em 2024 a todo vapor, 
na verdade, dentro daquele planeja-
mento que a gente tinha em 2003. 
2024 será um ano produtivo de bas-
tante entrega e estamos com expec-
tativa muito positiva”, concluiu o se-
cretário, Renato Segalla.

CASCAVEL

MANOEL TEIXEIRA/SECOM

Janeiro: como será o clima no Brasil?
A previsão do Instituto Nacional 

de Meteorologia (Inmet) para o mês 
de janeiro indica tendência de chu-
va abaixo da média em grande parte 
da região Norte, além de áreas da Re-
gião Sul e dos estados do Mato Gros-
so e Mato Grosso do Sul.

Já em grande parte das regiões 
Centro-Oeste, Sudeste e Nordes-
te do País, além de áreas do Pará 
e do Paraná, a previsão indica to-
tal de chuva dentro ou ligeiramen-
te acima da média.

Considerando o prognóstico cli-
mático do Inmet para este mês e 
seu possível impacto na safra de 
grãos 2023/24 para as diferentes 
regiões produtoras, tem-se que em 
áreas do Matopiba (região que en-
globa áreas do Maranhão, Tocan-
tins, Piauí e Bahia), a chuva abai-

xo da média observada em outubro 
e novembro foi responsável por 
manter os níveis de água no solo 
muito baixos, desfavorecendo as 
fases iniciais dos cultivos de verão.

Para janeiro, os níveis devem 
continuar baixos, persistindo con-
dições de déficit hídrico e aumento 
da evapotranspiração devido às al-
tas temperaturas.

No Brasil Central, o retorno da 
chuva, que foi observado na segun-
da quinzena do mês de dezembro 
de 2023, contribuiu para a eleva-
ção dos níveis de água no solo em 
algumas áreas. Este cenário tem 
sido importante para a retomada do 
plantio e desenvolvimento dos culti-
vos de primeira safra, exceto no nor-
te de Minas Gerais, onde os níveis 
de água no solo estão mais baixos. 

No entanto, são previstas chuvas 
mais regulares para janeiro/2024, 
que podem contribuir para a recu-
peração dos níveis de água no solo, 
favorecendo as culturas que se en-
contrarem em estágios fenológicos 
de maior necessidade hídrica.

Já na Região Sul, os volumes de 
chuva previstos tendem a manter os 
níveis de água no solo elevados, mas 
com menor probabilidade de gerar 
excedente hídrico em algumas loca-
lidades no mês de janeiro/2024. A 
redução do volume de chuva em re-
lação aos meses anteriores, pode 
favorecer a retomada da semeadu-
ra das culturas de primeira safra em 
regiões que se encontram em atraso.

TEMPERATURA – A previsão 
indica que as temperaturas deve-

rão ser acima da média em prati-
camente todo o País (em amarelo e 
laranja no mapa da figura 1b), com 
temperaturas acima de 25ºC. Po-
rém, em áreas do Amazonas, Pará, 
Amapá, Mato Grosso, Mato Gros-
so do Sul, Goiás, Matopiba, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba e Per-
nambuco, a temperatura média po-
derá chegar aos 30ºC.

Já centro-sul do Rio Grande do 
Sul, norte do Rio Grande do Nor-
te, oeste do Paraná são previstas 
temperaturas próximas à média 
(em cinza no mapa da figura 1b). No 
oeste do Espírito Santo, a previsão 
indica temperaturas ligeiramente 
abaixo da média (em azul no mapa 
da figura 1b).

BRASÍLIA

Uma rede de supermercados da 
região de Bauru e Botucatu, no Esta-
do de São Paulo, foi denunciada por 
um consumidor no dia 2 de janeiro 
por vender azeite fraudado. Fiscais 
do Ministério da Agricultura e Pecu-
ária (Mapa) estiveram na loja de Bo-
tucatu na mesma noite, por volta de 
21h30, e solicitaram o recolhimento 
de 49 garrafas de 500 ml. O estabe-
lecimento e o centro de distribuição 
da rede foram autuados.

De acordo com a Superintendên-
cia de Agricultura e Pecuária do Es-
tado de São Paulo (SFA-SP), que 
representa o Mapa no Estado, a fis-
calização constatou que o azeite da 
marca Vincenzo, do lote 19227 095, 
considerado ‘não conforme’ pelo Mi-
nistério, estava disponível para com-
pra nas gôndolas. As análises labo-
ratoriais oficiais confirmaram que os 
produtos não correspondem aos pa-
drões de identidade e qualidade es-
tabelecido no Regulamento Técnico 
do Azeite de Oliva.

Os fiscais de Botucatu já so-
licitaram a relação da quantida-
de recebida do fornecedor e do to-
tal distribuído para as lojas. A rede 
tem 15 lojas na região e o Mapa já 
orientou também a retirada do pro-
duto da área de venda em todas 
elas. A empresa agora tem prazo 
para apresentar a defesa e haverá 
o julgamento do processo adminis-
trativo pelo ministério. Os produtos 
irregulares foram apreendidos.

PREÇOS ALTOS - O superinten-
dente do Mapa em São Paulo, Gui-
lherme Campos, lembra que a orien-
tação aos consumidores é sempre 
desconfiar dos preços de azeite abai-
xo da média, pois seriam um indício 
de fraude. “No entanto, os valores do 
produto estão em alta. Azeite foi um 
dos produtos que mais subiu recen-

Botucatu apreende azeites fraudados
em rede com 15 supermercados

temente”, disse ele.
Segundo dados do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), os preços do azeite aumen-
taram 26,69% de janeiro a outubro 
de 2023. O produto apreendido em 
Botucatu custava R$ 39,90 a gar-
rafa (ou R$ 37,90 para três emba-
lagens de 500 ml).

Um dos principais motivos para o 
encarecimento é a questão climática. 

Altas temperaturas e falta de chuva 
impactaram a produção de azeitonas 
na região do mediterrâneo, que re-
presenta cerca de 90% da produção 
mundial. Especialistas indicam que a 
alta do dólar e a guerra entre Rússia e 
Ucrânia também teriam influenciado 
a alta de preços.

Em 21 de dezembro, o Mapa di-
vulgou uma relação de azeites frau-
dados em seu site. Consumidores 

podem conferir aqui. “Caso o con-
sumidor tenha adquirido azeite frau-
dado, a orientação é que descarte o 
produto e não consuma. Se tiver a 
nota fiscal, deve levar ao mercado e 
solicitar a troca por um outro”, disse 
o chefe da regional do Mapa em Bo-
tucatu, Jean Joaquim.

Ana Maio
BRASÍLIA
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